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01
3º PJ DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA - REMOÇÃO – 

MERECIMENTO
PROCESSO Nº 108/2012-CSMP

NÃO HOUVE INSCRITOS

02 2º PJ DE TUCURUÍ - REMOÇÃO – ANTIGUIDADE
PROCESSO Nº 109/2012-CSMP

Nº PROMOTOR DE JUSTIÇA DATA DE
INSCRIÇÃO PROTOCOLO

01 ANA CAROLINA VILHENA GONÇALVES 30454/2012 01/082012
Total: 01 inscrita

03
6º PJ AGRÁRIA DE ALTAMIRA - REMOÇÃO – 

MERECIMENTO
PROCESSO Nº 110/2012-CSMP

NÃO HOUVE INSCRITOS

04 8º PJ AGRÁRIA DE CASTANHAL - REMOÇÃO – ANTIGUIDADE
PROCESSO Nº 111/2012-CSMP

Nº PROMOTOR DE JUSTIÇA DATA DE
INSCRIÇÃO PROTOCOLO

01 ANA CAROLINA VILHENA GONÇALVES 30455/2012 01/08/2012
02 ELIANE CRISTINA PINTO MOREIRA 31440/2012 07/08/2012

Total: 02 inscritas

05
12º PJ AGRÁRIA DE MARABÁ - REMOÇÃO – 

MERECIMENTO
PROCESSO Nº 112/2012-CSMP

NÃO HOUVE INSCRITOS

06
7º PJ AGRÁRIA DE SANTARÉM - REMOÇÃO – 

ANTIGUIDADE
PROCESSO Nº 113/2012-CSMP

NÃO HOUVE INSCRITOS

07
4º PJ AGRÁRIA DE REDENÇÃO - REMOÇÃO – 

MERECIMENTO
PROCESSO Nº 114/2012-CSMP

NÃO HOUVE INSCRITOS

Belém-Pa, 10 de setembro de 2012.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior

ROL DE INSCRITOS - EDITAL 032/2012-CSMP
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 434395

  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 
PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o disposto no art. 88, § 4º e 
art. 98, caput, da Lei Complementar nº 057/2006, TORNA 
PÚBLICO o rol dos Promotores de Justiça inscritos nos 
concursos de remoção na primeira entrância decorrentes do 
Edital nº 032/2012-CSMP, publicado no D.O.E. nº 32.208, de 
27/07/2012:

01 PJ DE BONITO - REMOÇÃO – ANTIGUIDADE
PROCESSO Nº 115/2012-CSMP

Nº PROMOTOR DE JUSTIÇA DATA DE
INSCRIÇÃO PROTOCOLO

01 PAULO SERGIO DA CUNHA MORGADO JUNIOR 30252/2012 30/07/2012
02 IONE MISSAE DA SILVA NAKAMURA 30258/2012 30/07/2012
03 CRYSTINA MICHIKO TAKETA MORIKAWA 30390/2012 31/07/2012
04 TATIANA FERREIRA GRANHEN 30470/2012 01/08/2012
05 PAULO ANGELO NOGUEIRA  FURTADO 30496/2012 01/08/2012
06 RENATA VALERIA PINTO CARDOSO LISBOA 30618/2012 01/08/2012
07 LOUISE REJANE DE ARAUJO SILVA 30623/2012 01/08/2012
08 SABRINA MAMEDE NAPOLEAO KALUME 30746/2012 02/08/2012
09 PAULO IGOR BARRA NASCIMENTO 30791/2012 02/08/2012
10 ANTONIO MANOEL CARDOSO DIAS 30844/2012 02/08/2012
11 LILIANE CARVALHO RODRIGUES DE OLIVEIRA 30849/2012 02/08/2012
12 MARIA CLAUDIA VITORINO GADELHA 30907/2012 02/08/2012

13 BRUNA REBECA PAIVA DE MORAES 31023/2012 03/08/2012
14 VALERIA NOGUEIRA DA SILVA 31052/2012 03/08/2012
15 MAURIM LAMEIRA VERGOLINO 31079/2012 03/08/2012

16 JOAO BATISTA DE A. CAVALEIR DE MACEDO 
JUNIOR 31085/2012 03/08/2012

17 SAMUEL FURTADO SOBRAL 31147/2012 06/08/2012
18 SILVANA NASCIMENTO VAZ DE SOUSA 31173/2012 06/08/2012
19 RODRIGO CELESTINO PINHEIRO MENEZES 31204/2012 06/08/2012
20 ELY SORAYA SILVA CEZAR 31209/2012 06/08/2012
21 ITALO COSTA DIAS 31250/2012 06/08/2012
22 ARLINDO JORGE CABRAL JUNIOR 31270/2012 06/08/2012
23 GUILHERME CHAVES COELHO 31351/2012 06/08/2012
24 MARIA RAIMUNDA DA SILVA TAVARES 31641/2012 08/08/2012
25 MONICA CRISTINA GONÇALVES MELO DA ROCHA 31658/2012 08/08/2012
26 SABRINA SAID DAIBES DE AMORIM 31659/2012 08/08/2012
27 BRENDA CORRÊA LIMA AYAN 31707/2012 08/08/2012
28 ADRIANA PASSOS FERREIRA 31717/2012 08/08/2012

29 LIGIA VALENTE DO COUTO DE ANDRADE 
FERREIRA 31728/2012 08/08/2012

30 LUIZ GUSTAVO DA LUZ QUADROS 31730/2012 08/08/2012
31 BRENDA MELISSA FERNANDES LOUREIRO BRAGA 31734/2012 08/08/2012
32 GILBERTO LINS DE SOUZA FILHO 31735/2012 08/08/2012
33 JANUÁRIO CONSTANCIO DIAS NETO 31933/2012 10/08/2012

Total: 33 inscritos

02 PJ DE GOIANÉSIA DO PARÁ - REMOÇÃO – MERECIMENTO
PROCESSO Nº 116/2012-CSMP

Nº PROMOTOR DE JUSTIÇA DATA DE
INSCRIÇÃO

PROTOCOLO

01 PAULO SERGIO DA CUNHA MORGADO JUNIOR 30254/2012 30/07/2012
02 SAMUEL FURTADO SOBRAL 31148/2012 06/08/2012
03 ARLINDO JORGE CABRAL JUNIOR 31266/2012 06/08/2012
04 ANTONIO MANOEL CARDOSO DIAS 31356/2012 07/08/2012
05 LILIANE CARVALHO RODRIGUES DE OLIVEIRA 31480/2012 07/08/2012
06 FRANCISCO CHARLES PACHECO TEIXEIRA 31574/2012 08/08/2012
07 ITALO COSTA DIAS 31697/2012 08/08/2012
08 MARIA CLÁUDIA VITORINO GADELHA 31703/2012 08/08/2012
09 CRYSTINA MICHIKO TAKETA MORIKAWA 31709/2012 08/08/2012
10 ELY SORAYA SILVA CEZAR 31719/2012 08/08/2012
11 LIGIA VALENTE DO COUTO DE ANDRADE FERREIRA 31725/2012 08/08/2012
12 ADRIANA PASSOS FERREIRA 31727/2012 08/08/2012

13 JOAO BATISTA DE A. CAVALEIRO DE MACEDO 
JUNIOR 31732/2012 08/08/2012

14 GILBERTO LINS DE SOUZA FILHO 31736/2012 08/08/2012
Total: 14 inscritos

03 PJ DE CANAÃ DOS CARAJÁS - REMOÇÃO – ANTIGUIDADE
PROCESSO Nº 117/2012-CSMP

Nº PROMOTOR DE JUSTIÇA DATA DE
INSCRIÇÃO

PROTOCOLO

01 PAULO SERGIO DA CUNHA MORGADO JUNIOR 30253/2012 30/07/2012

02 CRYSTINA MICHIKO TAKETA MORIKAWA 30287/2012 30/07/2012

03 ANTONIO MANOEL CARDOSO DIAS 30843/2012 02/08/2012

04 LILIANE CARVALHO RODRIGUES DE OLIVEIRA 30848/2012 02/08/2012

05 MARIA CLAUDIA VITORINO GADELHA 30908/2012 02/08/2012

06 BRUNA REBECA PAIVA DE MORAES 31022/2012 03/08/2012

07 MAURIM LAMEIRA VERGOLINO 31078/2012 03/08/2012

08 JOAO BATISTA DE A. CAVALEIRO DE MACEDO 
JUNIOR 31084/2012 03/08/2012

09 SAMUEL FURTADO SOBRAL 31149/2012 06/08/2012

10 ELY SORAYA SILVA CEZAR 31210/2012 06/08/2012

11 RODRIGO CELESTINO PINHEIRO MENEZES 31203/2012 06/08/2012

12 ITALO COSTA DIAS 31249/2012 06/08/2012

13 ARLINDO JORGE CABRAL JUNIOR 31267/2012 06/08/2012

14 ADRIANA PASSOS FERREIRA 31716/2012 08/08/2012

15 LIGIA VALENTE DO COUTO DE ANDRADE 
FERREIRA 31726/2012 08/08/2012

16 GILBERTO LINS DE SOUZA FILHO 31737/2012 08/08/2012
Total: 16 inscritos
Belém-Pa, 10 de setembro de 2012.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior

NOTIFICAÇÃO E PORTARIA N° 134/2012-PAPPCF/PJFMF 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 434384

N O T I F I C A Ç Ã O 
Ilmo(a). Sr(a). 
Responsável Legal do(a) ASSOC. DOS MORADORES DO BAIRRO 
DO PREMEM  RUA DRAGAO DO MAR, N. 3019, INDEPENDENTE 
II - ALTAMIRA - PA - CEP : 68372-070
A 1ª Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações e 
Entidades de Interesse Social, Falência e Recuperação Judicial e 
Extrajudicial nos termos dos artigos 127 e 129 inciso II (serviços 
de relevância pública) da CF, artigo 26, inciso I, alínea “a” da Lei 
n° 8.625/93 e dos artigos 3° do Decreto Lei n° 41 de 18/11/66 
e art. 31 da Lei n° 8.742/93 (LOAS), NOTIFICA Vossa Senhoria 
a entregar até o dia 30/09/2012, na sede desta Promotoria, 
sito Ministério Público, Anexo I, Trav. Ângelo Custódio, n° 36, 
Telefone: 4008-0458, a PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2011, 
referentes ao recebimento das verbas públicas, conforme abaixo, 
assim como outras doações particulares.  CONVENENTE N° DO 
CONVENIO VALOR (R$) ALEPA 4.569,90- Anual  O programa de 
prestação de contas encontra-se no endereço - www.mp.pa.gov.
br - (fazer download do sistema SICAP- Prestação de Contas, 
Ano-Base 2011, Versão 2012) ou na 1ª Promotoria de Justiça de 
Tutela das Fundações e Entidades de Interesse Social, Falência 
e Recuperação Judicial e Extra-judicial, no horário de 08:00 às 
14:00 horas, mediante entrega de um CD virgem. Na mesma 
ocasião V. Sa. receberá o CD com o programa gravado.  
Segue em anexo Roteiro da documentação necessária a ser 
encaminhada juntamente com a Prestação de Contas a esta 
Promotoria.  
Cientifi co-o(a) que a apresentação incompleta da documentação 
contábil de aferição de contas poderá importar na desaprovação 
das mesmas.
Cientifi co-o(a) ainda de que o não atendimento injustifi cado 
importará na imediata adoção de todas as medidas legais 
cabíveis inclusive ação judicial de prestação de contas.
Belém, 15 de Julho de 2012.
RODIER BARATA ATAIDE
Promotor de Justiça de Tutela das Fundações e Entidades de 
Interesse Social,
Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, em exercício
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA DAS FUNDAÇÕES E 

ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL,
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

DA COMARCA DE BELÉM  
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRELIMINAR DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS FINALÍSTICAS  
PORTARIA N° 134/2012-PAPPCF/PJFMF  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, através da 
Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações e Entidades de 
Interesse Social, Falência e Recuperação Judicial e Extra-judicial 
com fundamento nas disposições constitucionais legais;  
CONSIDERANDO que o(a) ASSOC. DOS MORADORES DO 
BAIRRO DO PREMEM no ano-calendário de 2011 recebeu 
recursos públicos e privados que totalizaram a importância de 
R$4.569,90 (QUATRO MIL E QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE 
REAIS E NOVENTA CENTAVOS);  
CONSIDERANDO que o Plano Geral de Atuação do Ministério 
Público do Estado do Pará, na área de direitos sociais 
fundamentais, implementa ações visando o combate à corrupção 
e à improbidade administrativa, na utilização dos recursos 
destinados ao terceiro setor sobretudo àqueles disponibilizados 
às fundações de direito privado e às entidades de interesse social 
ou assistencial;  CONSIDERANDO as funções institucionais do 
Ministério Público previstas nos artigos 127 e 129 da Constituição 
Federal, na Lei n° 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), de 12 de fevereiro de 1993 e na Lei Complementar 
Estadual n° 057, de 06 de julho de 2006, (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);  
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público fi scalizar, 
através da Promotoria de Tutela das Fundações e Entidades de 
Interesse Social, Falência e Recuperação Judicial e Extra-judicial 
da Comarca de Belém, as entidades sociais que tenham sede 
ou atuem no município de Belém, nos moldes dos artigos 127, 
caput, e 129, II, III, VI e IX da Constituição Federal; o artigo 55, 
IV, da Lei Complementar Estadual n° 57, de 06 de julho de 2006; 
os artigos 1° a 3° do Decreto-Lei n° 41, de 18 de novembro 
de 1966; Decisão do Conselho Nacional do Ministério Público, 
Corregedoria Nacional, Reclamação Disciplinar n° 1622/2011-
16; artigo 16 da Resolução n° 004/2012-CPJ-MPPA, de 12 de 
março de 2012;
CONSIDERANDO que o múnus ministerial abrange o exame de 
suas contas, a fi scalização do seu funcionamento, o controle da 
adequação da atividade da instituição a seus fi ns de legalidade 
e pertinência dos seus atos administrativos, podendo fi scalizar 
a aplicação dos recursos e promover tanto a anulação dos atos 
ilegais como a própria dissolução;  
CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover 
procedimento administrativo de apuração fi nalística de contas 
bem como, se necessário, inquérito civil público para averiguar 
eventuais irregularidades nas fundações e demais entidades 
de interesse social sem fi ns lucrativos mormente naquelas que 
recebem recursos públicos ou privados que tem fi ns assistenciais 
ou de interesse social;  
RESOLVE: 
 I) INSTAURAR procedimento administrativo preliminar para 
apuração fi nalística das contas da entidade de interesse social 
ASSOC. DOS MORADORES DO BAIRRO DO PREMEM relativa ao 
ano-calendário 2011;
II) AUTUAR a presente portaria, com seu registro em livro 
próprio da Promotoria de Tutela das Fundações e Entidades de 
Interesse Social, Falência e Recuperação Judicial e Extra-judicial 
da Comarca de Belém;
III) PUBLICAR a presente portaria no Diário Ofi cial do Estado;
IV) JUNTAR aos autos cópias da ata de constituição e do Estatuto 


